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AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOAMAZONAS—ADS 

PORTARIA N.º 123/2020-GP-ADS 

0 Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas-ADS, no uso de suas 

atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso II, alínea f, da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, 

que dispõe sobre a possibilidade de contratação direta quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na contratação de serviços técnicos especializada com profissionais ou 

empresas de notória especialização vedada à inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 

de Curso Online, denominado "3º Encontro Nacional das Estatais: As Licitações e Contratações das 

Estatais e a Lei nº 13.303/2016 —Onde estamos e para onde devemos seguir?", objetivando a 

capacitação de servidores desta empresa pública; 

CONSIDERANDO que a empresa ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, CNPJ N.º 

86.781.069/0001-15, preenche os requisitos legais contidos na Lei 13.303/2016, no que tange a 

notória especialização; 

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo Administrativo n.º 01.01.018502.00003344.2020. 

RESOLVE: 

I-DECLARAR INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com fundamento no art. 30, inciso II, alínea f, da 

Lei n.º 13.303/2016, com vistas à contratação da empresa ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 

S/A, CNPJ N.º 86.781.069/0001-15, para a realização de Curso Online, denominado "3º Encontro 

Nacional das Estatais: As Licitações e Contratações das Estatais e a Lei nº 13.303/2016 —Onde 

estamos e para onde devemos seguir?", objetivando a capacitação de servidores desta empresa 

pública, pelo valor global de R$ 30.940,00 (Trinta mil, novecentos e quarenta reais), cuja despesa 

correrá por conta do Programa de Trabalho: 23.122.0001.2001.0001, Fonte de Recurso: 01600000, 

Natureza de Despesa: 339039. 

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESID~NCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS, 

em Manaus, 13 de outubro de 2020. 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 1460 —
Bloco G, Conj. Atílio Andreazza -Japiim 
Manaus-AM -CEP 69077-730 
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Presidente, em exercício. 
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